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Projeto de Lei n.º 019/2017-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º _____/2017.

Autoriza a manutenção dos contratos temporários dos instrutores do Colégio Agrícola, conforme menciona.
Art. 1º  Fica o Município autorizado a manter, até o término do primeiro semestre do corrente ano letivo, previsto para 31/7/2017, a vigência dos atuais contratos diretos dos instrutores do Colégio Agrícola do Município, autorizados com base na Lei n.º 4.754, de 15/2/2017, considerando que o Processo Seletivo Simplificado PSS 43, aberto nos termos do Edital N.º ED 041/2017, encontra-se em fase de avaliação da titulação com expressivo número de candidatos concorrentes, que impõe demanda de tempo acima das projeções iniciais para conclusão da respectiva seleção.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir do término dos respectivos contratos.

Gabinete do Prefeito, em 24 de abril de 2017.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2017 que “Autoriza a manutenção dos contratos temporários dos instrutores do Colégio Agrícola, conforme menciona”.

A manutenção dos atuais contratos, além de assegurar o pleno andamento das aulas teóricas e práticas, previstas para o primeiro semestre, do presente ano, garante, também, a efetiva continuidade das demais atividades curriculares do Estabelecimento, evitando, desta forma, prejuízo de descontinuidade.
Vale destacar que o Processo Seletivo Simplificado, visando à seleção de instrutores, aberto nos termos do Edital N.º ED 041/2017, em anexo, está em fase de avaliação da titulação dos candidatos, com expressivo número de concorrentes, nas três funções que servem de base ao funcionamento do Colégio Agrícola do Município, exigindo demanda de tempo acima da expectativa inicial, uma vez que a previsão de 30 (trinta) interessados, ampliou-se para mais de 100 (cem) profissionais que buscam classificação às 10 (dez) vagas oferecidas.
Pelas razões expostas, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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